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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

ATA DA SESSÃO 
PROCESSO Nº: 53/2015 

INEXIGIBILIDADE Nº 11/2015  -    CREDENCIAMENTO 
Nº03/2015 

 
Aos 18 dias do mês de dezembro de 2015, às 09:00 
horas, reuniu-se na sala de reunião da Prefeitura 
Municipal de Marliéria, a Comissão Permanente de 
Licitações designada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
através da Portaria 43/2014 para julgamento do 
processo nº 53/2015,  referente à CREDENCIAMENTO 
DE MÉDICOS ESPECIALISTAS, para realização de 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES CLÍNICOS, 
EXAMES ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS, PERIÓDICOS, 
COMPLEMENTARES, RETORNO AO TRABALHO, 
MUDANÇA DE FUNÇÃO, EMISSÃO DE ATESTADOS 
E/OU LAUDOS MÉDICOS PARA ATENDER AO 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL – PCMSO, DOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA DE MARLIÉRIA Compareceu para o 
processo  a empresa Sustentar Engenharia, 
Consultoria Técnica & Saúde Ocupacional Ltda,, CNPJ: 
15.580.577/0001-97. Nada mais havendo a tratar 
encerrou-se a sessão e lavrou-se a presente Ata, que 
vai assinada pelos membros da Comissão e quem 
assim desejar. Marliéria, 18 de dezembro de 2015. 

Dilcéia Martins da Silva Lana - Presidente da CPL 

Gerson Quintão Araújo - Membro    

     Siliane do Carmo Oliveira     -  Membro 

=========================================== 

ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2015 

Inexigibilidade 11/2015 – Credenciamento 03/2015 

Após examinar as propostas apresentadas 
ao Processo Licitatório n° 53/2015, modalidade 
inexigibilidade 11/2015, para CREDENCIAMENTO DE 
MÉDICOS ESPECIALISTAS, para REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES 
ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS, PERIÓDICOS, 
COMPLEMENTARES, RETORNO AO TRABALHO, 
MUDANÇA DE FUNÇÃO, EMISSÃO DE ATESTADOS 
E/OU LAUDOS MÉDICOS PARA ATENDER AO 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL – PCMSO, DOS SERVIDORES DA 

PREFEITURA DE  MARLIÉRIA   ADJUDICO o objeto 
licitado a empresa Sustentar Engenharia, 
consultoria Técnica & Saúde Ocupacional Ltda-ME. 

   Marliéria, 21 de dezembro de  2015 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2015 

Inexigibilidade 11/2015 – Credenciamento 03/2015 
 

O Prefeito Municipal, Geraldo Magela 
Borges de Castro, no uso de suas atribuições 
HOMOLOGA o processo Licitatório 53/2015, na 
Modalidade inexigibilidade 11/2015, com o objeto: 
para  CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS ESPECIA- 
LISTAS, para REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES 
CLÍNICOS, EXAMES ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS, 
PERIÓDICOS, COMPLEMENTARES, RETORNO AO 
TRABALHO, MUDANÇA DE FUNÇÃO, EMISSÃO DE 
ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO, DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA DE  MARLIÉRIA . 

   Marliéria, 21 de dezembro de  2015 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal                                                                 

---------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO - Município de 
Marliéria X Sustentar Engenharia, Consultoria Técnica 
& Saúde Ocupacional Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
15.580.577/0001-97 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE 
CONSULTA NA ESPECIALIDADE NA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATORIAIS, NA ÁREA DE 
SAÚDE OCUPACIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES 
ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS, PERIÓDICOS, 
COMPLEMENTARES, RETORNO AO TRABALHO, 
MUDANÇA DE FUNÇÃO, EMISSÃO DE ATESTADOS 
E/OU LAUDOS MÉDICOS PARA ATENDER AO 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL – PCMSO, DOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA DE MARLIÉRIA, AO PREÇO DA TABELA DO 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA– DECRETO Nº 60/2015. 
Validade 12 meses. Marliéria 21 de dezembro de 
2015. 
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